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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 344, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a suspensão de prazo 
de Processo Administrativo”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 01/2020, protocolado sob 
nº 2575, do servidor Wagner Ricardo de Oliveira Silva, 
Presidente da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Castilho, requerendo a suspensão do prazo dos trabalhos 
do Processo Administrativo, instaurado pela Portaria 331, 
de 22/10/2020;

Considerando a necessidade de atender a solicitação, 
em razão de férias marcadas antecipadamente do 
Presidente da Comissão de Sindicância, sr. Wagner 
Ricardo de Oliveira Silva, bem como de sua suplente, sra 
Franciele Ferreira de Souza Alves.

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender a partir de 16 de novembro de 2020, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, os trabalhos do Processo 
Administrativo, instaurado pela Portaria nº 331, de 22 de 
outubro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
novembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 345, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Revoga transferências de servidores 
municipais e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que através do Ofício Especial, 
protocolado sob nº 2555, do Presidente do Comitê 
Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao novo 
Coronavírus, bem como do Secretário de Saúde e 
Vigilância Epidemiológica, comunicando o fim da Barreira 
Sanitária Municipal, consequentemente o retorno dos 
servidores às suas funções e local de trabalho de origem.

RESOLVE:

Art. 1º. Os servidores abaixo especificados, que 
prestam serviços na Barreira Sanitária Municipal, deverão 
retornar às suas funções e local de trabalho de origem, a 
partir de 16 de novembro de 2020, a saber:

6286-ALEXANDRA ENES MIRANDA, portador do RG 
42.756.959-X, ocupante do emprego de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

5860-ANDREIA DIAS SIMAO, portador do RG 
22.945.201-2, ocupante do emprego de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

4666-ANNA GEORGEA DE OLIVEIRA SILVA, 
portador do RG 430534085, ocupante do emprego de 
MERENDEIR0

1431-ANTONIA NUNES SILVA, portador do RG 
23.625.691-9, ocupante do emprego de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS

5844-CELIA ALVES DA SILVA RIBEIRO, portador do 
RG 26.760.248-0, ocupante do emprego de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

6296-CLAUDINEI DE OLIVEIRA, portador do RG 
46.267.544-0, ocupante do emprego de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

6295-CRISTIANE DOS SANTOS BEZERRA, portador 
do RG 32.640.205-6, ocupante do emprego de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

6266-DEISY DOS SANTOS FAZIONI, portador do 
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RG 42.755.503-6, ocupante do emprego de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

1976-EDNA DOS SANTOS LUCIO, portador do RG 
27.645.010-3, ocupante do emprego de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS

4178-ELISMAR MACEDO DA SILVA, portador do 
RG 324713757, ocupante do emprego de MONITOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA

2129-ERALDO ALEIXO DA SILVA, portador do RG 
20.245.221, ocupante do emprego de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS

4801-FRANCISCO ARAUJO, portador do RG 
17364523, ocupante do emprego de MOTORISTA

0867-GISLENE SOARES, portador do RG 20939628, 
ocupante do emprego de RECREACIONISTA

5882-ILVA HUSSEIN KASSAB DE FREITAS, portador 
do RG 24.986.882-9, ocupante do emprego de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

5823-IVERALDO FERRAZ JUNIOR, portador do 
RG 17.361.642, ocupante do emprego de FISCAL DE 
POSTURA

5505-JANAINA SALES GUALDA, portador do RG 
336408997, ocupante do emprego de AGENTE DE 
SANEAMENTO

1242-JOSE ANTONIO MILLIN DO NASCIMENTO, 
portador do RG 21.223.172-8, ocupante do emprego de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

6292-JUSSARA RESENDE HIROSE, portador do RG 
64.529.881-5, ocupante do emprego de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

5843-LARISSE DA SILVA MEDEIROS GONCALVES, 
portador do RG 42.756.634-4, ocupante do emprego de 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

5878-LUCINDA MARIA SORATO DA LUZ, portador do 
RG 28.495.211-4, ocupante do emprego de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

4710-MARIA IRMA DOS SANTOS ARRUDA, 
portador do RG 176472344, ocupante do emprego de 
MERENDEIR0

3819-MONICA MARCIEL DO NASCIMENTO, portador 
do RG 16875458, ocupante do emprego de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS

4568-PEDRO SIQUEIRA LOPES, portador do RG 
26760368X, ocupante do emprego de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS

5025-QUEILA REGINA GRASSI GALBES PEREIRA, 
portador do RG 230092007, ocupante do emprego de 
INSPETOR DE ALUNO

3803-ROBERTA ANDREIA DA SILVA BRAGA 
MOREIRA, portador do RG 28.181.099-0, ocupante do 
emprego de MONITOR DE EDUCACAO FISICA

2141-ROGERIO FREITAS DA SILVA, portador do RG 
28.100.220-4, ocupante do emprego de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS

1534-ROSELI DA SILVA LEITE SOUZA, portador do 
RG 25.470.609-5, ocupante do emprego de AUXILIAR 
DE SERVICOS GERAIS

4654-SUELEN TREVIZAN SANTOS, portador do 
RG 336206653, ocupante do emprego de AGENTE 
ADMINISTRATIVO - I

0998-VALERIO SABINO DOS SANTOS, portador do 
RG 25.278.813-8, ocupante do emprego de AUXILIAR 
DE SERVICOS GERAIS

4172-WILTON RENER SIMOES, portador do RG 
7328562-6, ocupante do emprego de MONITOR DE 
EDUCAÇÃO FISICA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
novembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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ExtratoLicitações e Contratos

EXTRATO 
 
Ata de Registro de Preços nº. 025/2020/L&C. Processo Licitatório 62/2020, Pregão 
35/2020. CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Castilho. OBJETO: Registro de 
preços para aquisição de gêneros alimentícios (café, açúcar, chá, etc), água mineral, 
hortifrutigranjeiro, carnes, embutidos, pão, gás, copos descartáveis e outros, de forma 
parcelada, destinados a atender as necessidades das Secretarias, Departamentos e 
Divisões da Administração Municipal. CONTRATADA: Lucasil Distribuidora de Água Ltda – 
ME. CNPJ/MF: 09.005.151/0001-07. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. ASSINATURA: 
12/11/2020. Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento. Prefeita do Município. 
 

LOTE 09 – BEBIDAS – ÁGUA MINERAL. 
 

Item Quant. Unid. Descrição – Especificação Valor Unit. Valor Total 

1 4.080 Unit. 

Água mineral; natural; com 
gás; acondicionada em garrafa 
pet, tampa com rosa e lacre; 
contendo 510 ml. 

1,00 4.080,00 

2 1.380 Unit. 
Água mineral; natural; sem 
gás; acondicionada em copo de 
200 ml. 

0,42 579,60 

3 8.400 Unit. 

Água mineral; natural; sem 
gás; acondicionada em garrafa 
pet, tampa com rosca e lacre; 
contendo 510 ml. 

0,71 5.964,00 

4 1.200 Galão 

Água mineral; natural; sem 
gás; acondicionada em garrafão 
de polipropileno; tampa de 
pressão e lacre; contendo 10 
litros. 

5,50 6.600,00 

5 5.808 Galão 

Água mineral; natural; sem 
gás; acondicionada em garrafão 
de polipropileno; tampa de 
pressão e lacre; contendo 20 
litros. 

8,00 46.464,00 

6 5 Unit. 
Garrafão (vasilhame); para 
água; em polipropileno; 
capacidade para 20 litros. 

19,00 95,00 

 
LOTE 10 – COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS. 

 
Item Quant. Unid. Descrição – Especificação Valor Unit. Valor Total 

1 3 Unit. Cota de gás, botijão com 
capacidade para 13 kg. 140,00 420,00 

2 2 Unit. Cota de gás, cilindro com 
capacidade de 45 kg. 600,00 1.200,00 

3 8 
Cilindro 
com 45 
quilos 

G L P – Gás liquefeito de 
petróleo, cilindro com 45 quilos. 300,00 2.400,00 

4 152 Botijão G L P, Gás liquefeito de 
petróleo, bojão 13 kg. 70,00 10.640,00 
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